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§ 2º. A cada trimestre serão somados os pontos das avaliações de desempenho,
sendo causa de desligamento se o estagiário não atingir, em somatório, pontuação
total mínima de 105 (cento e cinco), assegurado o contraditório com direito a recur-
so da decisão para o Defensor Público-Geral do Estado do Estado.
DAS INSCRIÇÕES
Art. 11. As inscrições serão feitas no período de 03 de dezembro de 2021 a 12 de
dezembro de 2021, através do e-mail residencianudecrim@dpe.rn.def.br.
§ 1º. Serão consideradas tempestivas as inscrições recebidas até às 23h59m do dia
12 de dezembro de 2021, considerando-se o horário constante do e-mail institu-
cional, sendo as demais indeferidas pela intempestividade.
§ 2º. Para se inscrever, o candidato deverá enviar e-mail com o assunto "Seleção de
Estagiário de Graduação em Direito", informando o nome completo, a nacionali-
dade, o endereço, o telefone para contato, o e-mail, a data de nascimento, o estado
civil, o RG, o CPF, a filiação e, se for o caso, o desejo de concorrer às vagas reser-
vadas às pessoas com deficiência, devendo anexar, obrigatoriamente, os seguintes
documentos: 
I - cópia da cédula de identidade e do CPF;
II - histórico ou outro documento emitido pela instituição de ensino, onde é cursa-
da a graduação, no qual conste expressamente o índice de desempenho acadêmico
do candidato; e 
III - os documentos descritos no § 7º, do art. 1º, no caso de candidatos que pre-
tendam concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência.
§ 3º. Para fins de avaliação curricular (etapa II da seleção), os candidatos deverão
apresentar currículo em formato PDF, contendo estágios já realizados e outras
experiências acadêmicas ou profissionais, e/ou projeto de extensão ou de pesquisa,
acompanhado de declarações e certidões comprobatórias, conforme especificado no
art. 14. 
§ 4º. Para efeitos de inscrição, serão considerados documentos de identificação:
a) Carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Comandos
Militares, pelos Institutos de Identificação, pelos Corpos de Bombeiros Militares e
por órgãos fiscalizadores (ordens ou conselhos profissionais, dentre outros), desde
que contenham foto e assinatura;
b) Carteira Nacional de Habilitação;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
d) Certificado de Alistamento Militar; e
e) Passaporte.
Art. 12. A inscrição será gratuita.
Art. 13. Ao se inscrever, o candidato manifesta a aquiescência integral às dis-
posições, normas e instruções constantes neste instrumento editalício, assim como
na legislação que rege o estágio e Resoluções da Defensoria Pública do Estado do
Rio Grande do Norte. 
Parágrafo único. Serão de inteira responsabilidade do candidato as informações
prestadas, quando da inscrição no certame respondendo, inclusive, penalmente, por
qualquer falsidade, nos termos dos arts. 299 e 304 do Código Penal.
DA SELEÇÃO
Art. 14. O Processo Seletivo regido por este edital será composto pelas seguintes
etapas:
I - Etapa 1 - Avaliação de Documentos (eliminatória): será analisado se os can-
didatos apresentaram os documentos obrigatórios descritos no art. 11, §2º deste edi-
tal.
II - Etapa 2 - Avaliação Curricular (classificatória): consistirá na avaliação curricu-
lar dos seguintes itens, considerando os documentos descritos no art. 11, §3º deste
edital:
a) Desempenho acadêmico (nota): indicado pelo índice de rendimento acadêmico
(IRA) ou outro indicador similar adotado pela instituição de ensino, o qual será con-
siderado em unidades de dezenas, havendo ajuste lógico, se necessário, para estab-
elecê-lo no intervalo entre 0 a 100, adotando-se as regras abaixo:
a.1) o candidato cuja universidade adote IRA ou índice de desempenho correlato
entre 0 e 10 terá o quantitativo multiplicado por 10; 
a2.) o candidato cuja universidade adote IRA ou índice de desempenho correlato
entre 0 e 100 não suportará qualquer ajuste em sua média;
a3.) o candidato cuja universidade adote IRA ou índice de desempenho correlato
entre 0 e 1000 terá o quantitativo dividido por 10.
b) Estágio durante o curso de graduação com duração mínima de 6 meses;
c) Participação com duração mínima de 20h em projeto de ensino, pesquisa ou de
extensão.
1. A pontuação atribuída e a comprovação dos itens "b" e "c" obedecerá a seguinte
tabela:

2. A classificação para a etapa subsequente obedecerá à ordem decrescente da nota
final de cada candidato aprovado conforme a fórmula a seguir:
Nota da avaliação curricular = ((D.A. * 8) + (N.E.G. * 1) + (N.P * 1))/100
*D.A. = Nota do desempenho acadêmico.
*N.E.G. = Nota por estágio de graduação.
*N.P. = Nota por participação em projeto de pesquisa ou de extensão.
3. Em caso de empate na classificação, terá preferência o candidato de maior idade.
III - Etapa 3 - Entrevista (eliminatória):
1. Os 20 (vinte) primeiros candidatos selecionados na etapa de avaliação curricular
serão oportunamente convocados para entrevista, a ser realizada, preferencial-
mente, em ambiente virtual. Os demais candidatos serão considerados desclassifi-
cados, não havendo, em qualquer hipótese, possibilidade de ulterior complemen-
tação da lista com candidatos(as) não habilitados(as).
2. Durante a entrevista, os currículos dos candidatos aprovados serão analisados,
esclarecendo-se dúvidas acerca de interesses, expectativas e experiências profis-
sionais anteriores.
3. Na entrevista, o candidato será conceituado como apto ou não apto. Nesta última
hipótese, mediante decisão fundamentada, escrita e reservada, sendo viabilizado o
acesso à cópia das razões apenas e tão somente ao candidato.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15. O resultado da seleção será divulgado no site da Defensoria Pública do
Estado do Rio Grande do Norte e no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do
Norte.

Art. 16. Serão indeferidas as inscrições dos candidatos que enviarem documentação
incompleta ou em desacordo com as normativas deste Edital, não sendo possível o
complemento/adição de documentos em sede recursal.
Art. 17. Somente serão cabíveis eventuais recursos dos resultados das etapas
descritas no art. 14 deste edital, os quais devem ser interpostos no prazo de até 02
dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente à divulgação daqueles na
imprensa oficial.
Art. 18. A validade do procedimento seletivo é de 03 (três) meses, a contar da data
da homologação do resultado final, improrrogável.
Art. 19. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pelos supervisores do
estágio.
Art. 20. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.
Natal/RN, 2 de dezembro de 2021.
GERALDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Defensor Público Titular da 1ª Defensoria Criminal de Natal
FRANCISCO SIDNEY DE CASTRO RIBEIRO FEIJÃO
Defensor Público Titular da 19ª Defensoria Criminal de Natal

Edital n. 39/2021 - GDPGE, de 2 de dezembro de 2021.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE TORNA PÚBLICA A ABERTURA
DE PROCESSO DE REMOÇÃO NA INSTITUIÇÃO.

CONSIDERANDO o art. 134, § 2º, da Constituição Federal, que conferiu autono-
mia administrativa à Defensoria Pública; 
CONSIDERANDO a norma expressa no art. 119, caput, da Lei Complementar
Federal de nº 80/94; 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução n. 180/2018 do CSDP;
CONSIDERANDO a vacância de órgão de atuação na carreira de membro da
Defensoria Pública do Estado, a partir do dia 3 de dezembro de 2021, nos termos
da Portaria nº 745/2021-GDPGE;
CONSIDERANDO a necessidade de preenchimento da vaga existente, a critério da
administração superior;
RESOLVE:
Art. 1º. Levar a conhecimento de todos os Defensores Públicos do Estado do Rio
Grande do Norte a existência de vaga para preenchimento através de remoção,
mediante requerimento, pelo critério regulamentar, na forma estabelecida na
Resolução n. 180/2018 do CSDP, para o seguinte órgão de atuação:
ÓRGÃO DE ATUAÇÃOCRITÉRIO DE REMOÇÃO
Defensoria Pública do Núcleo Sede de Apodi/RN Antiguidade
Parágrafo único. O preenchimento das vagas seguirá uma ordem cronológica de
abertura, sendo provida inicialmente a indicada neste edital e, posteriormente, a que
for aberta de forma subsequente, durante a sessão pública, em decorrência do provi-
mento da vaga originariamente prevista.
Art. 2º. Os interessados em concorrer ao certame devem realizar pré-inscrição, por
meio de requerimento simplificado, destinado ao Conselho Superior da Defensoria
Pública do Estado do Rio Grande do Norte, a ser encaminhado exclusivamente via
e-mail institucional, até às 23h59 do terceiro dia útil subsequente à publicação deste
Edital no Diário Oficial do Estado, para o seguinte endereço eletrônico: conselho-
superior@dpe.rn.def.br.
§1º. As publicações que se sucederem em dias não úteis considerar-se-ão publicadas
no dia útil imediatamente subsequente. 
§2°. No ato da pré-inscrição o interessado deverá declarar expressamente o desejo
de concorrer ao órgão de atuação ofertado e/ou àquele cuja vacância se opere
durante a Sessão Pública de remoção.
§3º. Decorrido o prazo de que trata o caput, serão divulgados os nomes dos pré-
inscritos em até 02 (dois) dias úteis.    
§4º. Após a publicação da lista com o nome dos pré-inscritos será publicado novo
edital, para efetivação da inscrição definitiva, em conformidade com a Resolução nº
180/2018 - CSDP.
§5º. Os autos referentes à inscrição de cada candidato serão instaurados com o
respectivo requerimento e documentos obrigatórios, sendo que os demais docu-
mentos necessários à aferição do merecimento serão armazenados em mídia digital
e juntados aos autos.
Art. 3º. No ato da inscrição definitiva, o candidato juntará ao requerimento: 
I - obrigatoriamente, as certidões das Secretarias Judiciárias onde exerce atribuição
ordinária de que não efetuou a retenção de autos em seu poder além do prazo legal,
não podendo devolvê-los ao cartório sem a devida manifestação; 
II - facultativamente, para fins de apuração do merecimento: 
a) cópia dos relatórios sintéticos referentes ao período dos últimos seis meses de
atuação efetiva, bem assim certidão da Corregedoria Geral atestando a entrega dos
relatórios analíticos alusivos ao período referido; 
b) 03 (três) peças jurídicas subscritas e protocolizadas pelo Defensor resultante de
sua atuação funcional; 
c) certificados de frequência e, se for o caso, de aprovação em cursos de aper-
feiçoamento promovidos por entidades privadas, instituições públicas e estabeleci-
mentos de ensino superior reconhecidos pelo MEC; 
d) diplomas, títulos ou certificados de conclusão de cursos de especialização,
mestrado e doutorado em Direito; 
e) tese jurídica apresentada em congresso e acolhida pela Comissão de Seleção; 
f) publicação, em periódicos de circulação nacional ou local, de trabalhos com pro-
dução intelectual afins com os princípios e as atribuições institucionais da
Defensoria Pública;
g) lista enumerativa de ordem de preferência dos órgãos de atuação de que tenha
interesse em concorrer para a remoção, inclusive daqueles que porventura venham
a surgir no decorrer da sessão pública de remoção. 
§ 1º Os cursos de aperfeiçoamento de que tratam as alíneas "d" e "e" do inciso II
deste artigo, deverão compreender, necessariamente, as seguintes atividades: 
I - apresentação de trabalho escrito sobre assunto de relevância jurídica; ou, 
II - defesa oral de trabalho aceito por banca examinadora. 
§ 2º. Os documentos ou títulos comprobatórios das atividades descritas nas alíneas
"b", "e" e "f" do inciso II, apresentados para remoção por merecimento, não serão
computados para o processo de remoção posterior, salvo se o Defensor que o apre-
sentou não for removido e concorrer no certame subsequente.
Art. 4º. O interessado que deseje concorrer às vagas a serem providas pelo critério
merecimento, inclusive àquelas que possam surgir em razão das movimentações
ocorridas no certame, deve, ainda, preencher, no momento da inscrição definitiva,
o quadro de pontuação disponibilizado em momento oportuno, para fins de
homologação pelo Conselho Superior da Defensoria Pública, na forma do art. 12 da
Resolução n.º 180/2018-CSDP.

Art. 5º. Deferidas as inscrições definitivas e aprovadas as pontuações por mereci-
mento de cada candidato, será publicada, antes da designação da sessão pública, a
relação com a pontuação obtida.
§ 1º. Do indeferimento de inscrição e da pontuação do merecimento caberá impug-
nação, dirigida ao próprio Colegiado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do
1º dia útil subsequente ao da publicação do respectivo ato. 
§ 2º. Apresentada a impugnação, será notificado o candidato diretamente interessa-
do para, querendo, apresentar defesa no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do 1º
dia útil subsequente ao do recebimento da notificação. 
§ 3º. Havendo recurso contra a decisão de que trata o caput deste artigo, será deci-
dido em sessão extraordinária, a ser designada no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis, fazendo publicar o resultado do recurso no Diário Oficial. 
§ 4º. Findo o prazo de impugnação e avaliadas as interpostas pelo Conselho
Superior da Defensoria Pública do Estado, será designada sessão pública para efe-
tivação da remoção a pedido.
Art. 6º. Durante a sessão pública de remoção, o preenchimento das vagas seguirá
uma ordem cronológica de abertura, sendo provida inicialmente a indicada no edi-
tal e, posteriormente, a que for aberta de forma subsequente, durante a sessão públi-
ca, em decorrência do provimento da vaga originariamente prevista.
Art. 7º. A antiguidade será apurada conforme lista divulgada pela instituição, em
conformidade com a Resolução de nº 124/2016 do CSDP, sendo considerado mais
antigo aquele que tiver maior tempo de serviço na categoria e, ocorrendo empate,
sucessivamente, o mais antigo na carreira, no serviço público do Estado do Rio
Grande do Norte, no serviço público em geral, o mais idoso e o melhor classifica-
do no concurso para ingresso na Defensoria Pública.
Art. 8º. Os prazos estipulados neste Edital serão improrrogáveis e contados em dias
úteis, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 
Parágrafo único. Os prazos referidos no presente artigo contam-se a partir do
primeiro dia útil seguinte ao da publicação, considerando-se prorrogados até o
primeiro dia útil subsequente, se o vencimento cair em sábado, domingo, feriado,
ou em dia que não haja expediente na instituição.
Art. 9º. Da decisão de remoção a pedido, por antiguidade ou merecimento, caberá
recurso ao Conselho Superior da Defensoria Pública no prazo de 02 (dois) dias
úteis, a contar do primeiro subsequente à publicação da ata da sessão pública de
remoção. 
Art. 10. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Superior da Defensoria
Pública do Estado.
Art. 11. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial. 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal (RN), aos dois dias do
mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um.
Marcus Vinicius Soares Alves
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte

ANEXO I DO EDITAL DE Nº 39/2021 - GDPGE, QUE TRATA DO CONCURSO
DE REMOÇÃO NA CARREIRA DE DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE
MODELO DE REQUERIMENTO SIMPLIFICADO DE PRÉ-INSCRIÇÃO 
Excelentíssimo Senhor Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte
E u , _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ( N O M E ) ,
brasileiro(a),___________ (ESTADO CIVIL), inscrito no RG sob o n.
__________________, portador do CPF de n. _____________, Defensor(a)
Público(a) - indicar categoria -, matrícula funcional de n. ____________, lotado na
___________________________, venho, por meio deste, requerer minha pré-
inscrição para o CONCURSO DE REMOÇÃO deflagrado pelo Edital n. 39/2021 -
GDPGE.
DECLARO estar ciente das normas constantes do Edital acima referido.
DECLARO ainda pretender concorrer à vaga de merecimento ou antiguidade exis-
tente e/ou àquela aberta de forma subsequente, durante a sessão pública, em decor-
rência do provimento da vaga originariamente prevista.
Nestes termos, aguardo deferimento. 
Natal, ____ de ____________ de 2021. 
_________________________________ 
(assinatura)

Portaria nº 745/2021 - GDPGE
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 8º, incisos XIII,
art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994,
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do processo administrativo nº
1.925/2021; 
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, ARTHUR MAGNUS DANTAS DE ARAÚJO, matrícu-
la n° 215.248-7, do cargo de Defensor Público de 1ª categoria do quadro pessoal da
Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, com efeitos a partir do dia
3 de dezembro de 2021.
Art. 2º. Declarar vago o referido cargo.
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos dois dias do mês
de dezembro do ano de dois mil e vinte e um.
Marcus Vinicius Soares Alves
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte

Portaria nº 746/2021 - GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe conferem os artigos 97-A,
incisos III e VI da Lei Complementar Federal de nº 80/1994 e no art. 9º, XIII da Lei
Complementar Estadual de n.º 251, de 7 de julho de 2003,
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 745/2021-GDPGE, que trata da exoner-
ação do Coordenador do Núcleo Sede da Defensoria Pública de Apodi/RN, Arthur
Magnus Dantas de Araújo;
RESOLVE:
Art. 2º. Designar o Defensor Público THIAGO THOMAZ DE OLIVEIRA SOUSA,
matrícula nº 215.410-2, para, a partir de 03 de dezembro de 2021 até ulterior delib-
eração, atuar provisoriamente perante o Núcleo Sede da Defensoria Pública de
Apodi/RN.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em
Natal/RN, aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um.
Marcus Vinicius Soares Alves
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte

ANO 89                        EDIÇÃO Nº 15.069

Item Nota Limite aceito Documento comprobatório 
Estágio durante curso de 
graduação 

100 01 estágio Termo de compromisso de Estágio ou 
declaração emitida pela instituição 
concedente contendo a carga horária e 
o período de duração do estágio. 

Participação com duração 
mínima de 20h em projeto 
de ensino, pesquisa ou de 
extensão 

100 01 projeto Declaração ou certificado emitido pela 
instituição ou departamento ao qual o 
projeto é vinculado ou pelo(a) 
coordenador(a) do projeto. 

 


